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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Sexta-feira, 27 de maio de 2022.  

 
Art. 2º. O Conselho da APA Rio D’Ouro, será composto por 12 membros 
titulares e seus respectivos suplentes, a serem designados pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal, de forma paritária, sendo seis membros 
indicados pelo Chefe do Poder Executivo e seis membros não-
governamentais a serem eleitos entre seus para da seguinte forma: 
 
I - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 
 
a) cinco representantes titulares e seus respectivos suplentes da 
Prefeitura de Nova Iguaçu, contemplando preferencialmente as áreas de 
meio ambiente e agricultura, assistência social, saúde, educação, 
desenvolvimento econômico e turismo;  
 
b) um representante titular e seu respectivo suplente de órgão estadual 
a fim. 
 
II - REPRESENTANTES NÃO-GOVERNAMENTAIS: 

c) seis representantes titulares e seus respectivos suplentes não 
governamentais, contemplando preferencialmente os coletivos de 
pescadores, indústrias, comércio, serviços, comunidade científica, 
produtores rurais, entre outros coletivos atuantes no território da APA Rio 
D’Ouro. 

Art. 3°. São atribuições do Conselho da APA Rio D’Ouro: 
 
I – acompanhar a elaboração, adoção e eventual revisão do Plano de 
Manejo da unidade de conservação; 
 
II – buscar a integração da unidade de conservação com as demais áreas 
protegidas e o entorno; 
 
III – esforçar-se para compatibilizar os interesses dos diversos 
segmentos sociais relacionados com a unidade de conservação; 
 
IV – tomar conhecimento do orçamento da unidade de conservação e o 
relatório financeiro anual elaborado pelo órgão gestor; 
 
V – opinar sobre contratação e os dispositivos do termo de parceria, na 
hipótese de gestão compartilhada; 
 
VI – manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente causadora de 
impacto tanto dentro da unidade de conservação como em sua zona de 
amortecimento, mosaicos ou corredores ecológicos; 
 
VII – propor diretrizes e ações para compatibilizar e integrar a relação 
com a população do entorno ou do interior da unidade de conservação. 
 
Art. 4°. O Conselho da APA Rio D’Ouro será presidido pelo administrador 
da unidade de conservação, que deverá ser designado pelo Órgão 
Gestor da Política Ambiental Municipal; 
 
Art. 5°. A função do conselheiro é considerada de interesse público 
relevante e não será remunerada. 
 
Art. 6°. O Regimento Interno do Conselho deverá ser elaborado no prazo 
de 60 dias, contados a partir do ato de posse dos primeiros conselheiros. 
 
Art. 7º. O mandato dos conselheiros será de dois anos, admitida a 
reeleição.  
 
Art. 8°.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando as disposições em contrário. 

 
ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
Id. 03369/2022 

 
DECRETO N.º 12.746 DE  26 DE MAIO DE 2022. 

 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 
14 de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por 
meio de Decreto, desde que não represente aumento de despesa,  
 
DECRETA: 

Art. 1º. Ficam alteradas as estruturas básicas da Semserp, Semed e 

Semug na forma deste Decreto. 

Art. 2º. Ficam transformados, sem aumento de despesas, os cargos em 

comissão e função gratificas, constantes do Quadro abaixo e na forma 

nele mencionado: 
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ASSISTENTE 
TÉCNICO NÍVEL IV 

DAS IV 1127 2126 DAS III ASSESSOR TÉCNICO 
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DIRETOR ADJUNTO - 
ESCOLA MUNICIPAL 

PROF. ROBERTO 
NUNES MAIA (ENG. 

PEQUENO) 

DAS III 674 2127 DAS III ASSESSOR TÉCNICO 

S
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G
 

SECRETÁRIO 
ESCOLAR - ESCOLA 

MUNICIPAL 
ESTANISLAU RIBEIRO 

DA AMARAL 

FG I 714 2128 FG II CHEFE DE SETOR 

SECRETÁRIO 
ESCOLAR - ESCOLA 
MUNICIPAL CIEP 373 

BRIGADEIRO 
TEIXEIRA 

FG I 782  

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

Id. 03370/2022 
 
DECRETO N.º 12.747 DE  26 DE MAIO DE 2022. 

 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 
14 de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por 
meio de Decreto, desde que não represente aumento de despesa,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica alterada a estrutura básica da Semed na forma deste 
Decreto. 
Art. 2º. Fica transformado, sem aumento de despesa, os cargos em 
comissão constantes do Quadro abaixo e na forma nele mencionado: 
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 DIRETOR ADJUNTO - 

ESCOLA MUNICIPAL 
JANIR CLEMENTINO 

PEREIRA 

DAS III 515 2112 DAS III ASSESSOR TÉCNICO 
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

Id. 03371/2022 


